
Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dê-se a seguinte redação aos arts. 384, 385, 388, 390, 391, 392, 393, 394,
todos do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024.

“Art. 384. (...)

(…)

IV - condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional: as contrapartidas previstas no ato concessivo
ou fixadas na legislação estadual ou distrital exigidas do titular do benefício das
quais resulte ônus ou restrições à sua atividade, tais como as que:

(...)

V (...)

(...)

c) na hipótese do benefício de ampliação do prazo depagamento do
ICMS, o ganho financeiro não realizado em função da redução das alíquotas do
ICMS prevista no art. 128 do ADCT, tendo como parâmetros de cálculo, entre
outros, a Taxa Selic acumulada entre o mês seguinte ao do vencimento ordinário
do débito de ICMS e o mês para o qual o recolhimento foi diferido, limitado a
dezembro de 2032;

(...)
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§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput, não se enquadram no
conceito de condição as contrapartidas previstas em atos ou normas concessivas
de benefícios fiscais que:

I - importem mero cumprimento de deveres deobservância
obrigatória para todos os contribuintes e já previamente estabelecidos em
legislação;

II - configurem mera declaração de intenções, sem oestabelecimento
de ônus ou restrições efetivos; e

III - exijam contribuição a fundo estadual ou distritalvinculada à
fruição do benefício.

§ 2º Para fins da compensação de que trata este Capítulo, consideram-
se benefício oneroso, não se aplicando o disposto no inciso III do § 1º deste artigo,
o benefício cuja contrapartida seja contribuição a fundo estadual ou distrital que
empregue recursos exclusivamente em obras de infraestrutura pública ou em
projetos que fomentem a atividade econômica do setor privado, inclusive quando
exercida por empresas estatais, constituído até 31 de maio de 2023.

§ 3º Para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício
fiscal ou financeiro-fiscal, devem ser deduzidos todos os valores de natureza
tributária correspondentes a direitos renunciados e obrigações assumidas, tais
como créditos escriturais de ICMS que deixaram de ser aproveitados ou
contribuições a fundos efetuadas para fruição do benefício, inclusive na hipótese
do § 2º deste artigo.

§ 4º Não importam para o cálculo da repercussão econômica
decorrente de benefício fiscal ou financeiro-fiscal os custos, despesas e
investimentos realizados como condição para fruição dos benefícios onerosos.

§ 5º A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões
econômicas decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao
ICMS equivalentes às previstas no inciso V do caput.
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Art. 385. Em relação às compensações dos benefícios onerosos de que
trata o art. 383 desta Lei Complementar, compete a RFB, observando o disposto
nesta Lei Complementar:

(...)

Art. 388. (...)

(...)

V – apresentar as obrigações acessórias com as informações
necessárias à aferição do benefício oneroso objeto de compensação, bem assim as
em que conste o registro do próprio benefício, quando for o caso;

(...)

VII - apresentar regularidade cadastral perante o cadastro nacional de
pessoas jurídicas – CNPJ.

(...)

Seção IV

Da Demonstração e Reconhecimento do Crédito
Apurado e Da Revisão da Regularidade do Crédito Retido

Art. 390. (...)

(...)

§ 3º O direito de pleitear a compensação de que trata o art. 383 desta
Lei Complementar extingue-se com o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado
do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal estabelecida em
norma regulamentar para conter a apuração do correspondente crédito.

(...)

S
F

/
2

4
6

9
8

.
9

4
5

5
5

-
5

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1946129535



 Art. 391. A RFB processará o montante calculado para fins
de compensação, na forma do art. 383, e, exceto se existirem indícios de
irregularidade ou o montante incidir em parâmetros de risco, terá seu crédito
automaticamente reconhecido e autorizado em pagamento em até 60 (sessenta)
dias a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que
contenha a sua demonstração.

§ 1º Caso a RFB não se manifeste no prazo previsto no caput, o
reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento serão tacitamente
considerados na data final do prazo.

§ 2º A entrega dos recursos ao beneficiário ocorrerá em 30 (trinta) dias
a contar da data da autorização de que trata o caput.

§ 3º O pagamento em data posterior ao prazo previsto no § 2º será
acrescido de juros, à Taxa SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente,
e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for disponibilizada ao
sujeito passivo, a partir do mês seguinte ao término do prazo previsto naquele
parágrafo. 

§ 4º Na hipótese de o montante mensal apurado situar-se em patamar
superior ao limite tolerável de risco, a parcela superior será retida para revisão da
regularidade da apuração.

§ 5º Na hipótese de existirem indícios de irregularidade, todo o
montante apurado será retido para a sua revisão.

§ 6º As retenções efetuadas nas hipóteses descritas nos §§ 4º e 5º deste
artigo devem ser cientificadas ao interessado.

§ 7º Sobre as retenções a que se referem os §§ 4º e 5º, incidem juros à
mesma taxa estabelecida no § 3º, a partir do mês seguinte ao término do prazo de 90
(noventa) dias a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração
fiscal que contenha a sua demonstração.

§ 8º A revisão da regularidade da apuração de créditos retidos deve ser
realizada nos seguintes prazos máximos a contar da data da prestação integral dos
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elementos de comprovação requeridos pela RFB na data de ciência descrita no §
6º deste artigo:

I - de 120 (cento e vinte) dias, na hipótese prevista no § 4º deste artigo;
e

II - de 1 (um) ano, na hipótese prevista no § 5º deste artigo.

§ 9º A ausência de apresentação integral dos elementos de
comprovação mencionados no § 8º deste artigo no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da ciência do requerimento de apresentação implica o não reconhecimento
da parcela do crédito retida, sem prejuízo do exame da regularidade da parcela do
crédito eventualmente já paga.

§ 10 Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no § 8º deste
artigo sem o término da revisão da apuração, o crédito retido será tacitamente
autorizado em pagamento, devendo este ser realizado no prazo previsto no § 2º
deste artigo, sem prejuízo da continuidade do procedimento em curso, se for o
caso.

§ 11 Os critérios para definição do limite tolerável de risco não podem
resultar em retenção de valores referentes a mais de 20% (vinte por cento) das
apurações apresentadas no respectivo período mensal, não ingressando nesse
cômputo as apurações sobre as quais existam indícios objetivos de irregularidade
ou que pairem suspeitas fundamentadas de fraude.

§ 12 O percentual limitador de retenção previsto no § 11 deste artigo
poderá ser ampliado no período em que o montante total dos créditos apurados
indicarem que os recursos originalmente determinados para prover o Fundo
instituído pelo caput do art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 23 de dezembro
de 2023, serão insuficientes para cobrir as compensações de que trata o caput do
art. 383 desta Lei Complementar até o final do ano de 2032, e desde que o critério
indicativo seja regulamentado e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Seção V

Da Autorregularização das Informações Prestadas
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Art. 392. Constatada pelo interessado a irregularidade na apuração
do crédito apresentado para pagamento, deverá ele proceder imediatamente a
sua regularização, retificando as informações prestadas na escrituração fiscal, de
acordo com a regulamentação a ser expedida pela RFB.

§ 1º Tendo recebido valores indevidos decorrentes do crédito apurado
a maior na hipótese descrita no caput, o beneficiário deverá ainda efetuar a sua
imediata devolução ao Fundo de que trata o art. 383 desta Lei Complementar,
observado o § 2º deste artigo e na forma a ser regulamentada pela RFB.

§ 2º O montante recebido indevidamente deve ser acrescido de juros a
partir do primeiro dia do mês subsequente à data de seu recebimento, equivalentes
à Taxa SELIC, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no
mês em que a quantia for restituída ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023.

§ 3º Caso o interessado efetue a regularização de que trata o caput e
não efetue a imediata devolução integral do montante recebido indevidamente de
que trata o § 1º deste artigo, a RFB fica autorizada a compensar de ofício o débito
com créditos de mesma natureza apresentados em períodos subsequentes até que
sejam suficientes para igualar com o montante do débito atualizado na forma do
§ 2º, sem prejuízo das retenções ordinárias relativas à revisão da regularidade da
apuração dos créditos posteriormente apresentados.

§ 4º O interessado deve ser cientificado das compensações de ofício
realizadas em conformidade com o previsto no § 3º deste artigo.

§ 5º Competirá à RFB constituir o crédito da União na forma do art.
394, caso antes da devolução integral do débito de que trata o § 1º deste artigo:

I - não seja apresentada pelo interessado a apuração de créditos de
mesma natureza passíveis de compensação no primeiro período subsequente ao
da hipótese descrita no § 3º deste artigo; ou

II - por qualquer motivo, os créditos de mesma natureza passíveis de
compensação cessem por três meses consecutivos; ou
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III - tiver decorrido o prazo de um ano da primeira compensação
autorizada no § 3º deste artigo.

§ 6º A retificação das informações prestadas na escrituração fiscal de
que trata o caput que impute ao interessado o dever imediato de devolução de
valores recebidos indevidamente, conforme previsto no § 1º deste artigo, configura
o dia da ocorrência do recebimento indevido de que trata o § 1º do art. 394, para
fins de fixação do termo inicial do prazo decadencial em relação ao montante
decorrente da retificação.

Seção VI

Do Procedimento de Revisão da Apuração do Crédito e Do Rito Processual

Art. 393. Caso seja constatada irregularidade em procedimento de
revisão da apuração do crédito apresentado para pagamento, a autoridade
competente lavrará despacho decisório que será cientificado ao interessado
com os fundamentos e os elementos de prova necessários, denegando total ou
parcialmente o crédito apresentado.

§ 1º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas
neste capítulo.

§ 2º O procedimento de revisão da apuração do crédito poderá
também ser efetuado após o pagamento ao beneficiário, de acordo com normas
procedimentais a serem estabelecidas por ato da RFB.

§ 3º No curso do procedimento de revisão da apuração, a autoridade
competente realizará atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar
os dados necessários, inclusive a realização de diligências, se for o caso.

§ 4º Na hipótese de ter ocorrido o pagamento de valores para os
quais sobrevier despacho decisório que denega total ou parcialmente o crédito
apresentado, o interessado será notificado a devolver, no prazo de 30 (trinta) dias,
os valores indevidamente recebidos acrescidos de juros calculados na forma do §
2º do art. 392.
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§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, o interessado
poderá autorizar a compensação de créditos regulares de mesma natureza a serem
apresentados em períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar
com o montante do débito atualizado na forma do § 2º do art. 392.

§ 6º A autorização prevista no § 5º deste artigo implica em confissão
irretratável de dívida passível de inscrição em dívida ativa da União, caso, por
qualquer motivo, cesse a compensação por três meses consecutivos e o interessado
não efetue a devolução da integralidade do saldo residual.

§ 7º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30
(trinta) dias a contar da ciência do despacho decisório.

§ 8º O recurso interposto não impede a constituição de eventual
crédito da União de que trata o art. 394 desta Lei Complementar, inclusive da multa
incidente, mas sua exigibilidade ficará suspensa até 30 (trinta) dias a contar da
ciência do interessado da decisão do julgamento do recurso, observado ainda o
disposto no § 7º do art. 394.

§ 9º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente
favorável ao interessado, havendo-lhe valor devido, em conformidade com a
decisão exarada, deverá ser autorizado o pagamento do montante retido.

§ 10 Após o julgamento do recurso, mantida em caráter administrativo
definitivo a denegação total ou parcial do crédito apresentado para pagamento e
já tendo sido este efetuado, o interessado será notificado a efetuar a devolução do
pagamento indevido acrescido de juros calculados na forma do § 2º do art. 392 no
prazo de 30 dias contados da ciência da decisão, nos termos dela exarado.

Seção VII

Da Constituição do Crédito da União

Art. 394. Na hipótese do § 5º do art. 392 ou de constatação de
irregularidade na apuração do crédito calculado pelo beneficiário após a efetivação
do pagamento pela União e não ocorrendo a devolução integral com o acréscimo
de juros previstos no § 2º do art. 392, no prazo do § 4º do art. 393, nem a autorização
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de que trata o § 5º do art. 393, a RFB deverá notificar de ofício, na forma a ser por
ela disciplinada, a constituição do crédito da União composto por:

I - valor principal: equivalente ao montante recebido indevidamente
que não foi devolvido ou compensado;

II - juros de mora: valor principal multiplicado pela Taxa SELIC
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês
subsequente à data do recebimento indevido até o mês que antecede a data da
notificação;

III - multa de 20%: parcela resultante de 0,2
(dois décimos)multiplicadopela soma de juros de mora e valor principal.

§ 1º O direito de a RFB constituir o crédito decorrente da hipótese
prevista no caput extingue-se após 3 (três) anos, contados do primeiro dia
do exercício seguinte ao da ocorrência do recebimento indevido, observado o
disposto no § 6º do art. 392.

§ 2º Sobre o crédito constituído incidem juros de mora à mesma taxa
prevista no inciso II do caput, acumulada mensalmente a partir do mês em que foi
constituído e de 1% (um por cento) no mês do seu pagamento.

§ 3º A notificação lavrada seguida da devida ciência do devedor,
contendo todos os elementos exigidos pela lei, será instrumento apto para
inscrição em dívida ativa da União.

§ 4º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas
neste artigo.

§ 5º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30
(trinta) dias a contar da ciência da notificação que constituiu o crédito na hipótese
prevista no caput.

§ 6º O recurso interposto não suspende a obrigação de pagamento do
crédito constituído, exceto se a parte tiver também interposto o recurso de que
trata o § 7º do art. 393 e este estiver pendente de julgamento, devendo, neste caso,
ser observada a conexão entre ambos os recursos.
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§ 7º Na hipótese de o interessado cumprir tempestivamente a
notificação de que trata o § 10 do art. 393, o crédito da União constituído na forma
do caputdeste artigo será cancelado.

§ 8º Após a ciência da constituição do crédito da União o qual não
esteja com a exigibilidade suspensa, haverá a compensação de ofício dos créditos
do interessado ainda não pagos até atingido o montante do débito.

§ 9º Julgado o recurso de que trata o § 5º deste artigo em caráter
definitivo total ou parcialmente a favor do interessado, deverá ser reduzido ou
cancelado o montante constituído e pagos os valores eventualmente compensados
na forma do § 7º deste artigo acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art.
392, em conformidade com a decisão exarada.

§ 10 A parcela do crédito correspondente ao valor principal e juros de
mora proporcional que vier a ser arrecadada destina-se ao Fundo de que trata o
art. 12 da EmendaConstitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, na hipótese de
a arrecadação ocorrer até 31 de dezembro de 2032, e ao Fundo de que trata o art.
159-A da Constituição Federal, se em data posterior.

§ 11 A multa de 20% (vinte por cento) prevista no inciso III do caput,
acrescida dos juros de mora proporcional, será destinada ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF,
instituído pelo art. 6º do Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

Dê-se a seguinte redação aos arts. 384, 385, 388, 390, 391, 392, 393, 394,
todos do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024.

“Art. 384. (...)

(…)

IV - condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional: as contrapartidas previstas no ato concessivo
ou fixadas na legislação estadual ou distrital exigidas do titular do benefício das
quais resulte ônus ou restrições à sua atividade, tais como as que:

(...)
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V (...)

(...)

c) na hipótese do benefício de ampliação do prazo depagamento do
ICMS, o ganho financeiro não realizado em função da redução das alíquotas do
ICMS prevista no art. 128 do ADCT, tendo como parâmetros de cálculo, entre
outros, a Taxa Selic acumulada entre o mês seguinte ao do vencimento ordinário
do débito de ICMS e o mês para o qual o recolhimento foi diferido, limitado a
dezembro de 2032;

(...)

§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput, não se enquadram no
conceito de condição as contrapartidas previstas em atos ou normas concessivas
de benefícios fiscais que:

I - importem mero cumprimento de deveres deobservância
obrigatória para todos os contribuintes e já previamente estabelecidos em
legislação;

II - configurem mera declaração de intenções, sem oestabelecimento
de ônus ou restrições efetivos; e

III - exijam contribuição a fundo estadual ou distritalvinculada à
fruição do benefício.

§ 2º Para fins da compensação de que trata este Capítulo, consideram-
se benefício oneroso, não se aplicando o disposto no inciso III do § 1º deste artigo,
o benefício cuja contrapartida seja contribuição a fundo estadual ou distrital que
empregue recursos exclusivamente em obras de infraestrutura pública ou em
projetos que fomentem a atividade econômica do setor privado, inclusive quando
exercida por empresas estatais, constituído até 31 de maio de 2023.

§ 3º Para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício
fiscal ou financeiro-fiscal, devem ser deduzidos todos os valores de natureza
tributária correspondentes a direitos renunciados e obrigações assumidas, tais
como créditos escriturais de ICMS que deixaram de ser aproveitados ou
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contribuições a fundos efetuadas para fruição do benefício, inclusive na hipótese
do § 2º deste artigo.

§ 4º Não importam para o cálculo da repercussão econômica
decorrente de benefício fiscal ou financeiro-fiscal os custos, despesas e
investimentos realizados como condição para fruição dos benefícios onerosos.

§ 5º A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões
econômicas decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao
ICMS equivalentes às previstas no inciso V do caput.

Art. 385. Em relação às compensações dos benefícios onerosos de que
trata o art. 383 desta Lei Complementar, compete a RFB, observando o disposto
nesta Lei Complementar:

(...)

Art. 388. (...)

(...)

V – apresentar as obrigações acessórias com as informações
necessárias à aferição do benefício oneroso objeto de compensação, bem assim as
em que conste o registro do próprio benefício, quando for o caso;

(...)

VII - apresentar regularidade cadastral perante o cadastro nacional de
pessoas jurídicas – CNPJ.

(...)

Seção IV

Da Demonstração e Reconhecimento do Crédito
Apurado e Da Revisão da Regularidade do Crédito Retido
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Art. 390. (...)

(...)

§ 3º O direito de pleitear a compensação de que trata o art. 383 desta
Lei Complementar extingue-se com o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado
do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal estabelecida em
norma regulamentar para conter a apuração do correspondente crédito.

(...)

 Art. 391. A RFB processará o montante calculado para fins
de compensação, na forma do art. 383, e, exceto se existirem indícios de
irregularidade ou o montante incidir em parâmetros de risco, terá seu crédito
automaticamente reconhecido e autorizado em pagamento em até 60 (sessenta)
dias a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que
contenha a sua demonstração.

§ 1º Caso a RFB não se manifeste no prazo previsto no caput, o
reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento serão tacitamente
considerados na data final do prazo.

§ 2º A entrega dos recursos ao beneficiário ocorrerá em 30 (trinta) dias
a contar da data da autorização de que trata o caput.

§ 3º O pagamento em data posterior ao prazo previsto no § 2º será
acrescido de juros, à Taxa SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente,
e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for disponibilizada ao
sujeito passivo, a partir do mês seguinte ao término do prazo previsto naquele
parágrafo. 

§ 4º Na hipótese de o montante mensal apurado situar-se em patamar
superior ao limite tolerável de risco, a parcela superior será retida para revisão da
regularidade da apuração.

§ 5º Na hipótese de existirem indícios de irregularidade, todo o
montante apurado será retido para a sua revisão.
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§ 6º As retenções efetuadas nas hipóteses descritas nos §§ 4º e 5º deste
artigo devem ser cientificadas ao interessado.

§ 7º Sobre as retenções a que se referem os §§ 4º e 5º, incidem juros à
mesma taxa estabelecida no § 3º, a partir do mês seguinte ao término do prazo de 90
(noventa) dias a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração
fiscal que contenha a sua demonstração.

§ 8º A revisão da regularidade da apuração de créditos retidos deve ser
realizada nos seguintes prazos máximos a contar da data da prestação integral dos
elementos de comprovação requeridos pela RFB na data de ciência descrita no §
6º deste artigo:

I - de 120 (cento e vinte) dias, na hipótese prevista no § 4º deste artigo;
e

II - de 1 (um) ano, na hipótese prevista no § 5º deste artigo.

§ 9º A ausência de apresentação integral dos elementos de
comprovação mencionados no § 8º deste artigo no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da ciência do requerimento de apresentação implica o não reconhecimento
da parcela do crédito retida, sem prejuízo do exame da regularidade da parcela do
crédito eventualmente já paga.

§ 10 Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no § 8º deste
artigo sem o término da revisão da apuração, o crédito retido será tacitamente
autorizado em pagamento, devendo este ser realizado no prazo previsto no § 2º
deste artigo, sem prejuízo da continuidade do procedimento em curso, se for o
caso.

§ 11 Os critérios para definição do limite tolerável de risco não podem
resultar em retenção de valores referentes a mais de 20% (vinte por cento) das
apurações apresentadas no respectivo período mensal, não ingressando nesse
cômputo as apurações sobre as quais existam indícios objetivos de irregularidade
ou que pairem suspeitas fundamentadas de fraude.

§ 12 O percentual limitador de retenção previsto no § 11 deste artigo
poderá ser ampliado no período em que o montante total dos créditos apurados
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indicarem que os recursos originalmente determinados para prover o Fundo
instituído pelo caput do art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 23 de dezembro
de 2023, serão insuficientes para cobrir as compensações de que trata o caput do
art. 383 desta Lei Complementar até o final do ano de 2032, e desde que o critério
indicativo seja regulamentado e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Seção V

Da Autorregularização das Informações Prestadas

Art. 392. Constatada pelo interessado a irregularidade na apuração
do crédito apresentado para pagamento, deverá ele proceder imediatamente a
sua regularização, retificando as informações prestadas na escrituração fiscal, de
acordo com a regulamentação a ser expedida pela RFB.

§ 1º Tendo recebido valores indevidos decorrentes do crédito apurado
a maior na hipótese descrita no caput, o beneficiário deverá ainda efetuar a sua
imediata devolução ao Fundo de que trata o art. 383 desta Lei Complementar,
observado o § 2º deste artigo e na forma a ser regulamentada pela RFB.

§ 2º O montante recebido indevidamente deve ser acrescido de juros a
partir do primeiro dia do mês subsequente à data de seu recebimento, equivalentes
à Taxa SELIC, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no
mês em que a quantia for restituída ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023.

§ 3º Caso o interessado efetue a regularização de que trata o caput e
não efetue a imediata devolução integral do montante recebido indevidamente de
que trata o § 1º deste artigo, a RFB fica autorizada a compensar de ofício o débito
com créditos de mesma natureza apresentados em períodos subsequentes até que
sejam suficientes para igualar com o montante do débito atualizado na forma do
§ 2º, sem prejuízo das retenções ordinárias relativas à revisão da regularidade da
apuração dos créditos posteriormente apresentados.
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§ 4º O interessado deve ser cientificado das compensações de ofício
realizadas em conformidade com o previsto no § 3º deste artigo.

§ 5º Competirá à RFB constituir o crédito da União na forma do art.
394, caso antes da devolução integral do débito de que trata o § 1º deste artigo:

I - não seja apresentada pelo interessado a apuração de créditos de
mesma natureza passíveis de compensação no primeiro período subsequente ao
da hipótese descrita no § 3º deste artigo; ou

II - por qualquer motivo, os créditos de mesma natureza passíveis de
compensação cessem por três meses consecutivos; ou

III - tiver decorrido o prazo de um ano da primeira compensação
autorizada no § 3º deste artigo.

§ 6º A retificação das informações prestadas na escrituração fiscal de
que trata o caput que impute ao interessado o dever imediato de devolução de
valores recebidos indevidamente, conforme previsto no § 1º deste artigo, configura
o dia da ocorrência do recebimento indevido de que trata o § 1º do art. 394, para
fins de fixação do termo inicial do prazo decadencial em relação ao montante
decorrente da retificação.

Seção VI

Do Procedimento de Revisão da Apuração do Crédito e Do Rito Processual

Art. 393. Caso seja constatada irregularidade em procedimento de
revisão da apuração do crédito apresentado para pagamento, a autoridade
competente lavrará despacho decisório que será cientificado ao interessado
com os fundamentos e os elementos de prova necessários, denegando total ou
parcialmente o crédito apresentado.

§ 1º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas
neste capítulo.
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§ 2º O procedimento de revisão da apuração do crédito poderá
também ser efetuado após o pagamento ao beneficiário, de acordo com normas
procedimentais a serem estabelecidas por ato da RFB.

§ 3º No curso do procedimento de revisão da apuração, a autoridade
competente realizará atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar
os dados necessários, inclusive a realização de diligências, se for o caso.

§ 4º Na hipótese de ter ocorrido o pagamento de valores para os
quais sobrevier despacho decisório que denega total ou parcialmente o crédito
apresentado, o interessado será notificado a devolver, no prazo de 30 (trinta) dias,
os valores indevidamente recebidos acrescidos de juros calculados na forma do §
2º do art. 392.

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, o interessado
poderá autorizar a compensação de créditos regulares de mesma natureza a serem
apresentados em períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar
com o montante do débito atualizado na forma do § 2º do art. 392.

§ 6º A autorização prevista no § 5º deste artigo implica em confissão
irretratável de dívida passível de inscrição em dívida ativa da União, caso, por
qualquer motivo, cesse a compensação por três meses consecutivos e o interessado
não efetue a devolução da integralidade do saldo residual.

§ 7º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30
(trinta) dias a contar da ciência do despacho decisório.

§ 8º O recurso interposto não impede a constituição de eventual
crédito da União de que trata o art. 394 desta Lei Complementar, inclusive da multa
incidente, mas sua exigibilidade ficará suspensa até 30 (trinta) dias a contar da
ciência do interessado da decisão do julgamento do recurso, observado ainda o
disposto no § 7º do art. 394.

§ 9º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente
favorável ao interessado, havendo-lhe valor devido, em conformidade com a
decisão exarada, deverá ser autorizado o pagamento do montante retido.
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§ 10 Após o julgamento do recurso, mantida em caráter administrativo
definitivo a denegação total ou parcial do crédito apresentado para pagamento e
já tendo sido este efetuado, o interessado será notificado a efetuar a devolução do
pagamento indevido acrescido de juros calculados na forma do § 2º do art. 392 no
prazo de 30 dias contados da ciência da decisão, nos termos dela exarado.

Seção VII

Da Constituição do Crédito da União

Art. 394. Na hipótese do § 5º do art. 392 ou de constatação de
irregularidade na apuração do crédito calculado pelo beneficiário após a efetivação
do pagamento pela União e não ocorrendo a devolução integral com o acréscimo
de juros previstos no § 2º do art. 392, no prazo do § 4º do art. 393, nem a autorização
de que trata o § 5º do art. 393, a RFB deverá notificar de ofício, na forma a ser por
ela disciplinada, a constituição do crédito da União composto por:

I - valor principal: equivalente ao montante recebido indevidamente
que não foi devolvido ou compensado;

II - juros de mora: valor principal multiplicado pela Taxa SELIC
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês
subsequente à data do recebimento indevido até o mês que antecede a data da
notificação;

III - multa de 20%: parcela resultante de 0,2
(dois décimos)multiplicadopela soma de juros de mora e valor principal.

§ 1º O direito de a RFB constituir o crédito decorrente da hipótese
prevista no caput extingue-se após 3 (três) anos, contados do primeiro dia
do exercício seguinte ao da ocorrência do recebimento indevido, observado o
disposto no § 6º do art. 392.

§ 2º Sobre o crédito constituído incidem juros de mora à mesma taxa
prevista no inciso II do caput, acumulada mensalmente a partir do mês em que foi
constituído e de 1% (um por cento) no mês do seu pagamento.
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§ 3º A notificação lavrada seguida da devida ciência do devedor,
contendo todos os elementos exigidos pela lei, será instrumento apto para
inscrição em dívida ativa da União.

§ 4º Aplica-se ao disposto no caput o rito processual previsto na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas
neste artigo.

§ 5º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30
(trinta) dias a contar da ciência da notificação que constituiu o crédito na hipótese
prevista no caput.

§ 6º O recurso interposto não suspende a obrigação de pagamento do
crédito constituído, exceto se a parte tiver também interposto o recurso de que
trata o § 7º do art. 393 e este estiver pendente de julgamento, devendo, neste caso,
ser observada a conexão entre ambos os recursos.

§ 7º Na hipótese de o interessado cumprir tempestivamente a
notificação de que trata o § 10 do art. 393, o crédito da União constituído na forma
do caputdeste artigo será cancelado.

§ 8º Após a ciência da constituição do crédito da União o qual não
esteja com a exigibilidade suspensa, haverá a compensação de ofício dos créditos
do interessado ainda não pagos até atingido o montante do débito.

§ 9º Julgado o recurso de que trata o § 5º deste artigo em caráter
definitivo total ou parcialmente a favor do interessado, deverá ser reduzido ou
cancelado o montante constituído e pagos os valores eventualmente compensados
na forma do § 7º deste artigo acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art.
392, em conformidade com a decisão exarada.

§ 10 A parcela do crédito correspondente ao valor principal e juros de
mora proporcional que vier a ser arrecadada destina-se ao Fundo de que trata o
art. 12 da EmendaConstitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, na hipótese de
a arrecadação ocorrer até 31 de dezembro de 2032, e ao Fundo de que trata o art.
159-A da Constituição Federal, se em data posterior.
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§ 11 A multa de 20% (vinte por cento) prevista no inciso III do caput,
acrescida dos juros de mora proporcional, será destinada ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF,
instituído pelo art. 6º do Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo promover ajustes técnicos no
PLP 68/2024.

Sala da comissão, 11 de dezembro de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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   <p class="align-justify"><img src="//:0"></p><p class="align-justify">Dê-se a seguinte redação aos arts. 384, 385, 388, 390, 391, 392, 393, 394, todos do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024.</p><p class="align-justify">“Art. 384. (...)</p><p class="align-justify">(…)</p><p class="align-justify">IV -&nbsp;condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional: as contrapartidas previstas no ato concessivo ou fixadas na legislação estadual ou distrital exigidas do titular do benefício das quais resulte ônus ou restrições à sua atividade, tais como as que:</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">V (...)</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">c) na hipótese do benefício de ampliação do prazo depagamento do ICMS, o ganho financeiro não realizado em função da redução das alíquotas do ICMS prevista no art. 128 do ADCT, tendo como parâmetros de cálculo, entre outros, a Taxa Selic acumulada entre o mês seguinte ao do vencimento ordinário do débito de ICMS e o mês para o qual o recolhimento foi diferido, limitado a dezembro de 2032;</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput, não se enquadram no conceito de condição as contrapartidas previstas em atos ou normas concessivas de benefícios fiscais que:</p><p class="align-justify">I -&nbsp;importem&nbsp;mero cumprimento de deveres deobservância obrigatória para todos os contribuintes e já previamente estabelecidos em legislação;</p><p class="align-justify">II -&nbsp;configurem&nbsp;mera declaração de intenções, sem oestabelecimento de ônus ou restrições efetivos; e</p><p class="align-justify">III - exijam contribuição a fundo estadual ou distritalvinculada à fruição do benefício.</p><p class="align-justify">§ 2º Para fins da compensação de que trata este Capítulo, consideram-se benefício oneroso, não se aplicando o disposto no inciso III do § 1º deste artigo, o benefício cuja contrapartida seja contribuição a fundo estadual ou distrital que empregue recursos exclusivamente em obras de infraestrutura pública ou em projetos que fomentem a atividade econômica do setor privado, inclusive quando exercida por empresas estatais, constituído até 31 de maio de 2023.</p><p class="align-justify">§ 3º Para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício fiscal ou financeiro-fiscal, devem ser deduzidos todos os valores de natureza tributária correspondentes a direitos renunciados e obrigações assumidas, tais como créditos escriturais de ICMS que deixaram de ser aproveitados ou contribuições a fundos efetuadas para fruição do benefício, inclusive na hipótese do § 2º deste artigo.</p><p class="align-justify">§ 4º Não importam para o cálculo da repercussão econômica decorrente de benefício fiscal ou financeiro-fiscal os custos, despesas e investimentos realizados como condição para fruição dos benefícios onerosos.</p><p class="align-justify">§ 5º A RFB poderá elencar outras hipóteses com repercussões econômicas decorrentes de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS equivalentes às previstas no inciso V do caput.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Art. 385. Em relação às compensações dos benefícios onerosos de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, compete a RFB, observando o disposto nesta Lei Complementar:</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Art. 388. (...)</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">V –&nbsp;apresentar&nbsp;as obrigações acessórias com as informações necessárias à aferição do benefício oneroso objeto de compensação, bem assim as em que conste o registro do próprio benefício, quando for o caso;</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">VII - apresentar regularidade cadastral perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas – CNPJ.</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-center">Seção IV</p><p class="align-center">Da Demonstração e Reconhecimento do Crédito Apurado e Da Revisão da Regularidade do Crédito Retido</p><p class="align-justify">Art. 390. (...)</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">§ 3º O direito de pleitear a compensação de que trata o art. 383 desta Lei Complementar extingue-se com o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal estabelecida em norma regulamentar para conter a apuração do correspondente crédito.</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">&nbsp;Art. 391. A RFB processará o montante calculado para fins de compensação, na forma do art. 383, e, exceto se existirem indícios de irregularidade ou o montante incidir em parâmetros de risco, terá seu crédito automaticamente reconhecido e autorizado em pagamento em até 60 (sessenta) dias a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua demonstração.</p><p class="align-justify">§ 1º Caso a RFB não se manifeste no prazo previsto no&nbsp;<i>caput</i>, o reconhecimento do crédito e a autorização de pagamento serão tacitamente considerados na data final do prazo.</p><p class="align-justify">§ 2º A entrega dos recursos ao beneficiário ocorrerá em 30 (trinta) dias a contar da data da autorização de que trata o&nbsp;<i>caput</i>.</p><p class="align-justify">§ 3º O pagamento em data posterior ao prazo previsto no § 2º será acrescido de juros, à Taxa SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo, a partir do mês seguinte ao término do prazo previsto naquele parágrafo.&nbsp;<b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify">§ 4º Na hipótese de o montante mensal apurado situar-se em patamar superior ao limite tolerável de risco, a parcela superior será retida para revisão da regularidade da apuração.</p><p class="align-justify">§ 5º Na hipótese de existirem indícios de irregularidade, todo o montante apurado será retido para a sua revisão.</p><p class="align-justify">§ 6º As retenções efetuadas nas hipóteses descritas nos §§ 4º e 5º deste artigo devem ser cientificadas ao interessado.</p><p class="align-justify">§ 7º Sobre as retenções a que se referem os §§ 4º e 5º, incidem juros à mesma taxa estabelecida no § 3º, a partir do mês seguinte ao término do prazo de 90 (noventa) dias a contar do vencimento do prazo para transmissão da escrituração fiscal que contenha a sua demonstração.</p><p class="align-justify">§ 8º A revisão da regularidade da apuração de créditos retidos deve ser realizada nos seguintes prazos máximos a contar da data da prestação integral dos elementos de comprovação requeridos pela RFB na data de ciência descrita no § 6º deste artigo:</p><p class="align-justify">I -&nbsp;de 120 (cento e vinte)&nbsp;dias, na hipótese prevista no § 4º deste artigo; e</p><p class="align-justify">II -&nbsp;de&nbsp;1 (um) ano, na hipótese prevista no §&nbsp;5º deste artigo.</p><p class="align-justify">§ 9º A ausência de apresentação integral dos elementos de comprovação mencionados no § 8º deste artigo no prazo de&nbsp;60 (sessenta)&nbsp;dias a contar da ciência do requerimento de apresentação implica o não reconhecimento da parcela do crédito retida, sem prejuízo do exame da regularidade da parcela do crédito eventualmente já paga.</p><p class="align-justify">§ 10 Na hipótese de vencimento do prazo estabelecido no § 8º deste artigo sem o término da revisão da apuração, o crédito retido será tacitamente autorizado em pagamento, devendo este ser realizado no prazo previsto no § 2º deste artigo, sem prejuízo da continuidade do procedimento em curso, se for o caso.</p><p class="align-justify">§ 11 Os critérios para definição do limite tolerável de risco não podem resultar em retenção de valores referentes a mais de 20% (vinte por cento) das apurações apresentadas no respectivo período mensal, não ingressando nesse cômputo as apurações sobre as quais existam indícios objetivos de irregularidade ou que pairem suspeitas fundamentadas de fraude.</p><p class="align-justify">§ 12 O percentual limitador de retenção previsto no § 11 deste artigo poderá ser ampliado no período em que o montante total dos créditos apurados indicarem que os recursos originalmente determinados para prover o Fundo instituído pelo&nbsp;<i>caput&nbsp;</i>do art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, serão insuficientes para cobrir as compensações de que trata o&nbsp;<i>caput&nbsp;</i>do art. 383 desta Lei Complementar até o final do ano de 2032, e desde que o critério indicativo seja regulamentado e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-center">Seção V</p><p class="align-center">Da Autorregularização das Informações Prestadas</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Art. 392. Constatada pelo interessado a irregularidade na apuração do crédito apresentado para pagamento, deverá ele proceder imediatamente a sua regularização, retificando as informações prestadas na escrituração fiscal, de acordo com a regulamentação a ser expedida pela RFB.</p><p class="align-justify">§ 1º Tendo recebido valores indevidos decorrentes do crédito apurado a maior na hipótese descrita no&nbsp;<i>caput</i>, o beneficiário deverá ainda efetuar a sua imediata devolução ao Fundo de que trata o art. 383 desta Lei Complementar, observado o § 2º deste artigo e na forma a ser regulamentada pela RFB.</p><p class="align-justify">§ 2º O montante recebido indevidamente deve ser acrescido de juros a partir do primeiro dia do mês subsequente à data de seu recebimento, equivalentes à Taxa SELIC, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for restituída ao Fundo de que trata o art. 12 da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023.</p><p class="align-justify">§ 3º Caso o interessado efetue a regularização de que trata o&nbsp;<i>caput</i>&nbsp;e não efetue a imediata devolução integral do montante recebido indevidamente de que trata o § 1º deste artigo, a RFB fica autorizada a compensar de ofício o débito com créditos de mesma natureza apresentados em períodos subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o montante do débito atualizado na forma do § 2º, sem prejuízo das retenções ordinárias relativas à revisão da regularidade da apuração dos créditos posteriormente apresentados.</p><p class="align-justify">§ 4º O interessado deve ser cientificado das compensações de ofício realizadas em conformidade com o previsto no § 3º deste artigo.</p><p class="align-justify">§ 5º Competirá à RFB constituir o crédito da União na forma do art. 394, caso antes da devolução integral do débito de que trata o § 1º deste artigo:</p><p class="align-justify">I -&nbsp;não&nbsp;seja apresentada pelo interessado a apuração&nbsp;de&nbsp;créditos de mesma natureza passíveis de compensação no primeiro período subsequente ao da hipótese descrita no § 3º deste artigo; ou</p><p class="align-justify">II&nbsp;-&nbsp;por&nbsp;qualquer motivo, os créditos de mesma natureza&nbsp;passíveis de compensação cessem por três meses consecutivos; ou</p><p class="align-justify">III - tiver decorrido o prazo de um ano da primeira&nbsp;compensação autorizada no § 3º deste artigo.</p><p class="align-justify">§ 6º A retificação das informações prestadas na escrituração fiscal de que trata o&nbsp;<i>caput</i>&nbsp;que impute ao interessado o dever imediato de devolução de valores recebidos indevidamente, conforme previsto no § 1º deste artigo, configura o dia da ocorrência do recebimento indevido de que trata o § 1º do art. 394, para fins de fixação do termo inicial do prazo decadencial em relação ao montante decorrente da retificação.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-center">Seção VI</p><p class="align-center">Do Procedimento de Revisão da Apuração do Crédito e Do Rito Processual</p><p class="align-justify">Art. 393. Caso seja constatada irregularidade em procedimento de revisão da apuração do crédito apresentado para pagamento, a autoridade competente lavrará despacho decisório que será cientificado ao interessado com os fundamentos e os elementos de prova necessários, denegando total ou parcialmente o crédito apresentado.</p><p class="align-justify">§ 1º Aplica-se ao disposto no&nbsp;<i>caput&nbsp;</i>o rito processual previsto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste capítulo.</p><p class="align-justify">§ 2º O procedimento de revisão da apuração do crédito poderá também ser efetuado após o pagamento ao beneficiário, de acordo com normas procedimentais a serem estabelecidas por ato da RFB.</p><p class="align-justify">§ 3º No curso do procedimento de revisão da apuração, a autoridade competente realizará atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários, inclusive a realização de diligências, se for o caso.</p><p class="align-justify">§ 4º Na hipótese de ter ocorrido o pagamento de valores para os quais sobrevier despacho decisório que denega total ou parcialmente o crédito apresentado, o interessado será notificado a devolver, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores indevidamente recebidos acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art. 392.</p><p class="align-justify">§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, o interessado poderá autorizar a compensação de créditos regulares de mesma natureza a serem apresentados em períodos&nbsp;subsequentes até que sejam suficientes para igualar com o montante do débito atualizado na forma do § 2º do art. 392.</p><p class="align-justify">§ 6º A autorização prevista no § 5º deste artigo implica em confissão irretratável de dívida passível de inscrição em dívida ativa da União, caso, por qualquer motivo, cesse a compensação por três meses consecutivos e o interessado não efetue a devolução da integralidade do saldo residual.</p><p class="align-justify">§ 7º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência do despacho decisório.</p><p class="align-justify">§ 8º O recurso interposto não impede a constituição de eventual crédito da União de que trata o art. 394 desta Lei Complementar, inclusive da multa incidente, mas sua exigibilidade ficará suspensa até 30 (trinta) dias a contar da ciência do interessado da decisão do julgamento do recurso, observado ainda o disposto no § 7º do art. 394.</p><p class="align-justify">§ 9º Julgado o recurso em caráter definitivo total ou parcialmente favorável ao interessado, havendo-lhe valor devido, em conformidade com a decisão exarada, deverá ser autorizado o pagamento do montante retido.</p><p class="align-justify">§ 10 Após o julgamento do recurso, mantida em caráter administrativo definitivo a denegação total ou parcial do crédito apresentado para pagamento e já tendo sido este efetuado, o interessado será notificado a efetuar a devolução do pagamento indevido acrescido de juros calculados na forma do § 2º do art. 392 no prazo de 30 dias contados da ciência da decisão, nos termos dela exarado.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-center">Seção VII</p><p class="align-center">Da Constituição do Crédito da União</p><p class="align-justify">Art. 394. Na hipótese do § 5º do art. 392 ou de constatação de irregularidade na apuração do crédito calculado pelo beneficiário após a efetivação do pagamento pela União e não ocorrendo a devolução integral com o acréscimo de juros previstos no § 2º do art. 392, no prazo do § 4º do art. 393, nem a autorização de que trata o § 5º do art. 393, a RFB deverá notificar de ofício, na forma a ser por ela disciplinada, a constituição do crédito da União composto por:</p><p class="align-justify">I -&nbsp;valor&nbsp;principal: equivalente ao montante recebido&nbsp;indevidamente que não foi devolvido ou compensado;</p><p class="align-justify">II -&nbsp;juros&nbsp;de mora: valor principal multiplicado pela Taxa&nbsp;SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente à data do recebimento indevido até o mês que antecede a data da notificação;</p><p class="align-justify">III - multa de 20%: parcela resultante de 0,2 (dois&nbsp;décimos)multiplicadopela soma de juros de mora e valor principal.</p><p class="align-justify">§ 1º O direito de a RFB constituir o crédito decorrente da hipótese prevista no caput extingue-se após 3 (três) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do recebimento indevido, observado o disposto no § 6º do art. 392.</p><p class="align-justify">§ 2º Sobre o crédito constituído incidem juros de mora à mesma taxa prevista no inciso II do caput, acumulada mensalmente a partir do mês em que foi constituído e de 1% (um por cento) no mês do seu pagamento.</p><p class="align-justify">§ 3º A notificação lavrada seguida da devida ciência do devedor, contendo todos os elementos exigidos pela lei, será instrumento apto para inscrição em dívida ativa da União.</p><p class="align-justify">§ 4º Aplica-se ao disposto no&nbsp;<i>caput</i>&nbsp;o rito processual previsto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, observadas as regras específicas estabelecidas neste artigo.</p><p class="align-justify">§ 5º A parte interessada poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da notificação que constituiu o crédito na hipótese prevista no caput.</p><p class="align-justify">§ 6º O recurso interposto não suspende a obrigação de pagamento do crédito constituído, exceto se a parte tiver também interposto o recurso de que trata o § 7º do art. 393 e este estiver pendente de julgamento, devendo, neste caso, ser observada a conexão entre ambos os recursos.</p><p class="align-justify">§ 7º Na hipótese de o interessado cumprir tempestivamente a notificação de que trata o § 10 do art. 393, o crédito da União constituído na forma do&nbsp;<i>caput</i>deste artigo será cancelado.</p><p class="align-justify">§ 8º Após a ciência da constituição do crédito da União o qual não esteja com a exigibilidade suspensa, haverá a compensação de ofício dos créditos do interessado ainda não pagos até atingido o montante do débito.</p><p class="align-justify">§ 9º Julgado o recurso de que trata o § 5º deste artigo em caráter definitivo total ou parcialmente a favor do interessado, deverá ser reduzido ou cancelado o montante constituído e pagos os valores eventualmente compensados na forma do § 7º deste artigo acrescidos de juros calculados na forma do § 2º do art. 392, em conformidade com a decisão exarada.</p><p class="align-justify">§ 10 A parcela do crédito correspondente ao valor principal e juros de mora proporcional que vier a ser arrecadada destina-se ao Fundo de que trata o art. 12 da EmendaConstitucional nº 132, de 23 de dezembro de 2023, na hipótese de a arrecadação ocorrer até 31 de dezembro de 2032, e ao Fundo de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, se em data posterior.</p><p class="align-justify">§ 11 A multa de 20% (vinte por cento) prevista no inciso III do caput, acrescida dos juros de mora proporcional, será destinada ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6º do Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem como objetivo promover ajustes técnicos no PLP 68/2024.</p>
   
     
  
   


